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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

(AO RELATÓRIO APRESENTADO AO PLC Nº 29, DE 2017) 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 29, de 
2017 (PL nº 3.555, de 2004, na Casa de origem), do 
Deputado José Eduardo Cardozo, que “dispõe sobre normas 
de seguro privado; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e dá outras 
providências”. 

RELATOR: Senador JADER BARBALHO 

 

I – RELATÓRIO e ANÁLISE  

Após a apresentação do último relatório, no dia 19/03/2024, foi 
apresentada a emenda nº 12, que passo agora a relatar e analisar.   

- Emenda nº 12, do Senador Márcio Bittar, sugere a inclusão do art. 
128-I com o propósito de alterar o art. 13 da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 
que trata sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante 
remuneração. 

O art. 13 da respectiva lei foi alterado pela Lei 14.599, de 19 de junho 
de 2023, fruto da Medida Provisória 1.153, de 2022, uma conquista amplamente 
discutida e aprovada pelo Congresso Nacional, no ano passado, que contou com os 
esforços de vários representantes do setor de transportes como a Confederação 
Nacional de Transportes – CNT e da Confederação Nacional de Transportadores 
Autônomos-CNTA. 

O tema tratado pela respectiva emenda versa sobre regra específica do 
transporte rodoviário de cargas, e não da regra geral dos seguros, como trata o PLC 
29/2017. A forma como o art. 13 está previsto na Lei 11.442, de 2007, dá segurança 
jurídica às relações e evita que o contratante do transporte tente burlar as disposições 
legais.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jader Barbalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3428594315
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Não nos parece pertinente, neste momento, rever decisão já tomada pelo 
Congresso Nacional, em lei que tratava especificamente do assunto. A modificação 
do art. 13, parece-nos, deve ser objeto de uma nova proposta legislativa. 

Assim, em razão da distância temática ao que se propõe neste projeto 
de lei e a necessidade de maior ponderação sobre a questão, rejeito a emenda. 

 
II – VOTO  

Diante do exposto, voto pela rejeição da Emenda nº 12.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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